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OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICBNÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 44tlt4-0s

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: HP Logistica e Navegação Multimodal Ltda.

ENDERE(:o pARÂ coRRrspoxoÊrcr,l: Av. Puraquequara, n' 5.000, Galpâo A, Manaus-
AM

CNPJ/CPF:'10.526.719/0001-14 INSCRTÇÃoEsr.r,»ur,r.:05.346.299-8

Foxr: (92) 99157-1 146 FAx:

REcTSTRoNoIPAANI:1012.2704 PRocESSoNS: 4316fi114

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos perigosos.

Porrxcr,uPolutDoR/DEcRADanon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE vALrDÀDE DEsrA LrcExç.1: 02 Axos.

.\ tençrio:
. Ests licença é composta de ll restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimetrto/ateldimcnto sujeitará a sua invslidaçío e/ou as penolidades previstas em normas.
. Est8 licença nâo comprova nem substitui o documento de propÍiedadq de posse oü de domítrio do

imóvel.
. Esta licerça deve pcrmasecer lla localiztçlo da stividâde e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, (}2SET

Rosa Ma liveira Geisller
Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de NovembÍo
Fone: (92121234721 I 2123ô731 I 212?ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕE§ DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 44Il1+05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dia§, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no prlocesso

n".4316tÍ114.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçíq atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimenlos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações da frota de

transporte fluvial da empresa neste IPAAM.
9. Esta licença autoriza o transporte fluvial exclusivo dos produtos: Acido ciclohexileno

(dinitrilo tetracético); Acido clorídrico; Acido difenilaminosulfônico; Acido fluorico
(TranspoÍados em carreta tanque); Acido fosfórico (Transportados em carreta tanque); Alcool
etílico, Betume asfáltico (Transportados em cârreta tanque); CloÍeto de sódio; Cloreto liquido
(Transportados em carreta tanque); Concenúado de Coca Cola (Transportados em carreta
tanque); Detergente ativado; Dicromato de Potassio (sal inorganico); Flusilicato de sódio;
Graxa; Gás GLP (Transporte em carretâ tanque); Hidróxido de amôniq, Hidróxido de sódio;
Hexano N997o; Hexametileno tetraminas; Magnafloc (Fioculantes); Nitrogênio
(Transportados em carreta tanque); Óleo diesel (Transportados em carreta tanque;; Óleo
Lubrificante; Oxigênio liquido (Transportados em caneta tanque); Pograx 500
(desengraxante); Propanol; Pyrossulfato de potássio; Querosene de aviação (Transportados em

carretâ tanque); Soda Caustica liquida (Transportados em cüreta tanque); Solventes
orgânicos; Sulfato de alumínio; Tintas e vernizes; Tolueno.

10. O transporte fluvial de cargas perigosas deve ser realizado exclusivamente pelas embarcações:

IIP tV e HP V.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN
c) Lista das embarcações oriunda da Licença.
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